DECRETO Nº 6.616, DE 18 DE AGOSTO DE 2008.

REGULAMENTA A COMUNICAÇÃO E ATENDIMENTO MÉDICO EM ACIDENTE DE TRABALHO.




ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,





D E C R E T A:





Art. 1º - No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, obrigatoriamente, de conformidade com o § 5° do art. 109 da Lei Complementar n° 75, de 22 de dezembro de 2004, o Secretário Municipal ou seu substituto, a que estiver subordinado o servidor acidentado, deverá preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Administração a comunicação de acidente em trabalho, na forma do modelo constante do Anexo I deste decreto.





Parágrafo único - O servidor acidentado será imediatamente encaminhado para a assistência médica, junto ao Serviço Médico do Município, localizado na Secretaria Municipal de Saúde.





Art. 2° - O atendimento médico em acidente de trabalho, será prestado pelo Serviço Médico do Município, junto a Secretaria Municipal de Saúde, onde deverá ser preenchida a ficha de prestação de assistência médica em acidente de trabalho, na forma do modelo constante do Anexo II deste decreto, encaminhando-se após à Secretaria Municipal de Administração.




§ 1° - No preenchimento do Anexo II, deve obrigatoriamente constar a situação apresentada pelo acidentado, e se o mesmo apresenta seqüelas decorrentes do acidente, referindo-as, de conformidade com o  § 2° e o § 3° do art. 109 da Lei Complementar n° 75/2004.





§ 2° - Necessitando o servidor de atendimento por medicina especializada, será o mesmo encaminhado pelo Serviço Médico do Município, devendo constar do Anexo II, a especialidade e o respectivo médico.

Decreto n° 6.616, de 18.08.2008 – fl. 02





§ 3° - Procedido o atendimento por médico especializado, este deverá preencher o verso do Anexo II, observando o atendimento dos requisitos exigidos no § 1° deste artigo.









Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 


 
         





Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto n° 5.456, de 05 de setembro de 2002.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezoito dias do mês de agosto de dois mil e oito.







                  ALCINDO GABRIELLI








         Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

_____________________

ANEXO I

COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE EM TRABALHO

(Em 24 horas, § 5° do art. 109 da Lei Complementar nº 75/2004)

	Nome do Servidor:



	Cargo ou função:




	Secretaria:



	Data e Horário do acidente:



	Local do Acidente:




	Descrição das circunstâncias em que ocorreu o acidente:

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	


	Pessoas ou Servidores (nome e endereço) que presenciaram o acidente:

	

	

	


Encaminhamento médico para o Serviço Médico Municipal (Secretaria Municipal de Saúde).

Assinatura e Carimbo do Secretário Municipal ou Substituto

ANEXO II

PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM ACIDENTE DE TRABALHO

	Nome:
	

	Função:
	

	Secretaria:
	

	Data e horário do acidente:
	


ATENDIMENTO MÉDICO EM ACIDENTADO EM TRABALHO:

	Data:
	

	Horário:
	

	Nome do médico:
	


	a) Descrição das condições apresentadas pelo acidentado: (§ 2° e § 3° do art.109 da Lei Complementar n° 75/2004 

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	b) Seqüelas  (     ) sim     (     ) não – Descrição:

	

	

	


Alta em:______/________/_______.

	Encaminhamento para medicina especializada:

	Médico:

	Especialidade:


_______________________________________________________________

Assinatura e Carimbo do Responsável pelo Serviço Médico

Atendimento pela Medicina Especializada

	a) Descrição do Atendimento Especializado e Condições apresentadas pelo Servidor:

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	b) Seqüelas   (     ) sim    (     ) não – Descrição:

	

	

	

	

	

	
	brdrs


Data do Atendimento:______________________________________

Assinatura e Carimbo do Médico Especializado

